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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

OFÍCIO/SJC Nº 0166/2020 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

TENENTE SANTANA 
Vereador e Presidente da Câmara Municipal de Araraquara 
Rua São Bento, 887- Cent ro 

14801-300 - ARARAQUARA/SP 

Senhor Presidente : 

FLS.-~.,..._

PROC~.:.;,..:í1...J..· ~~ 
C.M. 

Em 23 de julho de 2020 

Nos termos da Lei Orgânica do Município de Araraquara , encaminhamos a 
Vo ssa Excelência, a fim de ser apreciado pelo nobre Poder Legislativo, o incluso Projeto de 

Lei que dispõe sobre a proposição dos nomes de ruas e avenidas do Re sidencial Village 

Damha 111 no município de Araraquara . 

A intenção desta propositura é atender ao Ofício nº 006-7/18 de autoria do 

Vereador Elton Negrini , protocolado na Prefeitura do Município de Araraquara sob o guichê 

administrativo nº 052.782/2018 e que, por sua vez, atende à solicitação da Associação de 

Moradores do Residencial Villa ge Damha 111 para a denominação ofici al das vias públi cas 
internas do mesmo Residencial. 

Assim , tendo em vi sta as fin alid ades a que o Proj eto de Lei se destin a, 

entendemo s estar plenam ente ju stificada a presente propo situra qu e, por ce rto , irá merecer 

a ap rovaçã o desta Casa de Leis. 

Por julgarmos est a propositura como medida de urgência, solicitamos seja o 

presente Projeto de Lei apreciado dentro 

Lei Orgânica do Município de Araraquara. 

Valemo-nos do ensejo pa 

Atenciosamente, 

nor prazo possível, nos termos do art. 80 da 

r-lhe os protestos de estima e apreço . 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

PROJETO DE LEI Nº 66!2020 
Denomina as vias públicas interna s do 

Reside ncial Vi lla ge Damh a 111 e dá outras 

providências. 

Art . 1º Ficam assim denominadas as vias públicas internas do Residencial 

Village Damha 111: 

I - Rua dos Pinheiros a via pública da sede do Município conhecida como 

Alameda Projetada A do loteamento denominado Residencial Village Damha 111 , com início 
na Alameda Projetada E e término na Rua Projetada 07, no mesmo loteamento; 

11 - Rua do.s Coqueiros a via pública da sede do Município conhecida como 

Alameda Projetada B do loteamento denominado Residencial Village Damha 111, com início 

na Alameda Projetada E e término na Alameda Projetada J, no mesmo loteamento; 

111 - Rua dos Oitis as vias pública s da sede do Município conhecidas como 

Alameda Projetada C e Rua Projetada 06 do lot ea mento denominado Residencial Village 

Damha 111 , com início na Alameda Projetada F e término na Alameda Projetada I, no mesmo 

loteamento; 

IV - Avenida das Goiabeiras a via pública da sede do Município conhecida 

como Alameda Projetada D do loteamento denominado Residencial Village Damha 111, com 

início na Alameda Projetada B e término na Alameda Projetada C, no mesmo loteamento; 

V - Avenida da s Amoreiras a via pública da sede do Município conhecida 

como Alameda Projetada E do loteamento denominado Residencial Village Damha 111 , com 

início na Alameda Projetada A e término na Alameda Projetada C, no mesmo loteamento; 

VI -Avenida das Pitangueiras a vi a pública da sede do Município conhecida 
como Alameda Projetada F do loteamento denomin ado Residencial Village Damha 111 , com 

início na Alameda Projetada C e término na Alameda Projet ada G, no mesmo loteamento; 

VIl - Rua dos Ca mbucis as vias pública s da sede do Município conhecidas 

como Alam eda Projetada G e Alameda Projetada H do loteamento denominado Residencial 

Village Damha 111 , com in ício na Alameda Projetada F e término na Alameda Projetada I, no 

mesmo loteamento; 

VIII- Rua das Mangueiras a via pública da sede do Município conhecida como 

Alameda Projetada I do loteamento denominado Residencial Village Damha 111 , com início na 

Alameda Projetada H e término na Rua Projetad a 07, nomes o lo amento; 

IX -Avenid a das Ca stanheiras a via pública a sede o Município conhecida 

como Alameda Projetada J do loteamento denominado Re Village Damha 111 , com 

início na Alameda Projetada A e término na Rua Projetada O 

' 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

X- Avenida dos Cedros a via pública da sede do Município conhecida como 
Rua Projetada 01 do loteamento denominado Residencial Village Damha 111, com início na 

Alameda Projetada C e término na Alameda Projetada G, no mesmo loteamento; 

XI- Avenida dos Angelins a via pública da sede do Município conhecida como 

Rua Projetada 02 do loteamento denominado Residencial Village Damha 111 , com início na 

Alameda Projetada C e término na Alameda Projetada G, no mesmo loteamento; 

XII- Avenida dos Jatobás a via pública da sede do Município conhecida como 
Rua Projetada 03 do loteamento denominado Residencial Village Damha 111 , com início na 

Alameda Projetada C e término na Alameda Projetada G, no mesmo loteamento; 

XIII - Avenida dos Jeq uitib ás a via pública da sede do Município conhecida 
como Rua Projetada 04 do loteamento denominado Residencial Village Damha 111 , com início 

na Alameda Projetada G e t érmino na Rua Proj etada 07, no mesmo lotea mento; 

XIV- Rua dos Eucaliptos a via pública da sede do Município conhecida como 

Rua Projetada 05 do loteamento denominado Re si dencial Village Damha 111 , com in ício na 

Alameda Projetada H e término na Rua Projetada 07, no mesmo loteamento; 

XV- Avenida dos Buritis a vi a pública da sede do Município conhecida como 
Rua Projetada 07 do loteamento denominado Residencial Village Damha 111, com início na 

Alameda Projetada A e término na Alameda Projetada I, no mesmo loteamento; 

XVI- Avenida dos An gicos a via pública da sede do Município conhecida como 

Rua Projetada 08 do loteamento denominado Residencial Village Damha 111 , com início na 

Alameda Projetada J e término na Rua Projetada 07, no me smo loteamento; e 

XVII - Avenida dos Mognos a via pública da sede do Município conhecida 
como Ru a Projetada 09 do loteamento deno · do Residencial Village Damha 111 , com in íc io 
na Alameda Projetada A e término na Alam da Pr jetada B, no mesmo loteamento . 

Art. 2Q Esta lei entra em vi 

PAÇO MUNICIPAL " PREFEI 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARA 

DESPACHOS 

Processo nº 215/2020 

Senhor Presidente, 
Analisando a propositura ora recebida, é a presente para transmitir-lhe as 
se uintes informa ões, ara defini ão do rito ara sua correta tramita ão: 

Regime de tramitação: Regime de votação: 
DE URGÊNCIA ÚNICA 

Data de recebimento: 
23 JUL 2020 

Prazo para apreciação: 
25AGO 2020 

Comissões Permanentes que deverão se manifestar: 
1 - Comissão de Justiça, Legislação e Redação; 
2 - Comissão de Obras, Segurança, Serviços e Bens Públicos. 

Quórum: 
MAIORIA SIMPLES 

VOTAÇÃO SIMBÓLICA 

À Gerência de Gestão da Informação, para autuação, valendo-se, para tanto, 
dos dados previamente cadast rados no sistema quanto às informações sobre 
a proposição, o assunto e a autoria. 

Visto. De- acordo. 
Encaminhe-se os autos deste processo às 
comissões permanentes indicadas pela Diretoria 
Legislativa, na ordem em que indicadas. 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUAfitl.~:-;::--____, 
Comissão de Justiça, Legislação e Redação / :·Moc . J.~f '1-fF=--=--=--

p ARECER Nº 8 /21t21}--· 

Projeto de Lei nº 166/2020 

Processo nº 215/2020 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Denomina as vias públicas internas do Residencial Village Damha 111. 

Propositura formalmente em ordem, atendendo às normas regimentais 
vigentes. 

Compete à Câmara Municipal legislar acerca da denominação de 
próprios, vias e logradouros públicos (art. 21, XIII, da Lei Orgânica). 

Os projetos de lei denominando bens municipais são espeCies de 
elaboração legislativa especial, tendo suas especificidades previstas no artigo 312 do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Araraquara. 

O presente projeto contém, em sua justificativa, a biografia do 
homenageado, demonstrando que ele se destacou pelo seu trabalho, conduta pessoal e 
espírito público, tendo contribuído para o progresso e engrandecimento do município. 

Restou demonstrado nos autos, também, que se trata de homenagem 
póstuma. 

Esta propositura encontra-se dentro do limite regimentalmente 
estabelecido de 10 (dez) proposições por vereador a cada sessão legislativa. 

Assim sendo, esta Comissão manifesta-se pela legalidade da propositura. 

Quanto ao mérito, cabe ao plenário decidir. 

À e Bens Públicos para 
manifestação. 

É o parecer. 

Sala de reun · 

/ 

.// arlos _Porsani 

L/' Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUAr--'RA~~-----. 
Comissão de Obras, Segurança, Serviços 

e Bens Públicos 

PARECER NO 55 
Projeto de Lei n° 166/2020 

Processo n° 215/2020 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Denomina as vias públicas internas do Residencial Village Damha 111. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

objetar. 
No que diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem a 

Cabe ao plenário decidir. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões, __ ___,Z::....P---=..cJ~=-=rLc:.... .... =7[==J:....._ __ _ 

Elias Chediek 
Presidente da COSSBP 

Pastor Raimundo Bezerra Mel 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA

Requerimento Número Q 7 4 4 /2020

AUTOR: Vereador P.4UZ,O Z,.4]VZ)/M

APROVADO

Araraquara

P] te

PROCESSO n9 2-l5/2020

feto de Lein' 166/2020PROPOSIÇÃO:

INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

ASSUNTO: Denomina as vias públicas internas do Residencial Village Damha lll.
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Requebro à Mesa, satisfeitas as formalidades regimentais, seja
incluída na Ordem do Dia da 163a SpsSãõ"th'binária a proposição acima
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comissões competentes.

areceres necessários Qascom os

2 8 JUL. 2CZ3llhPlín d

r
MPÂ

Verbad

Sala de sessões



&r\rnvRrlâ r ú lca d

ernto$ da ar

Araraquara,

9o 24
f'l

GL o e votação,rios
! ri t e ;' :i o.

Ílalorn: à CL nll:

da vedação {lrial,

Aíaraquaía

1 {. sla;ão e ficdação l



CÂMARA MIJN ICIPA]. DE .4R.'\R.\Qlr.AR.A
co},í rs s Ã o nF. :l !JslJç:A.l:Eç!!s!::q:çÃçIJ! J EPAL:AQ

A Comissão de Justiça, Legislação e Redação, de conformidade com o que
deliberou o plenário em sessão ordinária de 28 de julho de 2020, aprovando o t'rojeto
de Lei n' 166/2020, apresenta a inclusa

REDAçÃO FINAL DO PROMETO DE LEI N' 166/2020

Denomina as vias públicas
Residencial Village Damha lll.

internas do

Art. I' Ficam assim denominadas as vias públicas internas do Residencial
Village Damha lll

'' '' 1 -- Rua dos Pinheiros a via pública da sede do Município conhecida como
Alameda Projetada A do loteamento denominado Residencial Village Damha 111, com
início na Alameda Projetada E e término na Rua Projetada 07: no mesmo loteamento;

11 - Rua dos Coqueiros a via pública da sede do Município conhecida como
Alameda Projetada B do loteamento denominado Residencial Village Damha 111, com

início na Alameda Projetada E e término na Alameda Projetada J, no mesm.o loteamento;
111 - Rua dos Oitis as vias públicas da sede do Município conhecidas como

Alameda Projetada C e Rua Projetada 06 do loteamento denominado Residencial Village
Damha 111, com início na Alameda Projetada F e término na Alameda Projetada 1, no

mesmo loteamentolvenida das Goiabeiras a via pública da sede do Município conhecida
como Alameda Projetada D do loteamento denominado Residencial Village Damha lll,
com início na Alameda Projetada B e término na Alameda Projetada C, no mesmo

loteamentos V . Avenida das Amoreiras a via pública da sede do Município conhecida
como Alameda Projetada E do loteamento denominado Residencial Village Damha lll,
com início na Alameda Projetada A e término na Alameda Projetada C. no mesmo

=ms:$,iH :$r ]H? BÊi! %r$Ell
loteamento; . . .. . . . - .

Vll -- Rua dos Cambucis as vias públicas da sede do Município conhecidas
como Alameda Projetada G e Alameda Projetada H do loteamento denominado
Residencial Village Damha 111, com início na Alameda Projetada F e término na Alameda

JH:liRUI ÉIEll
loteamento;

' -Ç
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IX -- Avenida das Castanheiras a via pública da sede do Município
conhecida como Alameda Projetada J do loteamento denominado Residencial Village
Damha 111, com início na Alameda Projetada A e término na Rua Projetada 07, no mesmo

====.:if:n ! á::::n
lica da sede do Município conhecida como
Residencial Village Damha 111, com início

: x-Bl:U::lEH:;ill.H=:lREEU

início na Alameda Projetada H e término na Rua Projetada 07, no mesmo loteamento;
XV - Avenida dos Buritis a via pública da sede do M unicipio conhecida como

Rua Projetada 07 do loteamento denominado Residencial ViHage Damha 111, com início

Art. 2' Esta lei entra em vigor í)p'clãta de sua publicação

8 JUL. 2Q23
Sala de reuniões das

Éaulo i:àn
ente dá C

ósé Carlos Porsani
\

.=.
Lucas Grecco

f
Aprovado

lul. züzl
q

dente
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUAjiA

AUTÓGRAFO NÚMERO 177/2020

PROJETO DE LEI NÚMERO 166/2020

Denomina as vias públicas internas do
Residencial Village Damha lll

Art. IQ Ficam assim denominadas as vias públicas internas do Residencial

Village Damha lll
1 -- Rua dos Pinheiros a via pública da sede do Município conhecida como

Alameda Projetada A do loteamento denominado Residencial Village Damha 111, com início
na Alameda Projetada E e término na Rua Projetada 07, no mesmo loteamento

11 -- Rua dos Coqueiros a via pública da sede do Município conhecida como

Alameda Projetada B do loteamento denominado Residencial Village Damha 111, com início
na Alameda Projetada E e término na Alameda Projetada J, no mesmo loteamento;

111 -- Rua dos Oitos as vias públicas da sede do Município conhecidas como

Alameda Projetada C e Rua Projetada 06 do loteamento denominado Residencial Village
Damha 111, com início na Alameda Projetada F e término na Alameda Projetada 1, no mesmo
loteamento;

10

IV -- Avenida das Goiabeiras a via pública da sede do Município conhecida
como Alameda Projetada D do loteamento denominado Residencial Village Damha 111, com
nício na Alameda Projetada B e término na Alameda Projetada C, no mesmo loteamento;

V -- Avenida das Amoreiras a via pública da sede do Município conhecida
como Alameda Projetada E do loteamento denominado Residencial Village Damha 111, com
início na Alameda Projetada A e término na Alameda Projetada C, no mesmo loteamento;

VI -- Avenida das Pitangueiras a via pública da sede do Município conhecida
como Alameda Projetada F do loteamento denominado Residencial Village Damha 111, com
início na Alameda Projetada C e término na Alameda Projetada G, no mesmo loteamento;

Vll -- Rua dos Cambucis as vias públicas da sede do Município conhecidas

como Alameda Projetada G e Alameda Projetada H do loteamento denominado Residencial
Village Damha 111, com início na Alameda Projetada F e término na Alameda Projetada 1, no
mesmo loteamento;

Vlll -- Rua das Mangueiras a via pública da sede do Município conhecida como

Alameda Projetada l do loteamento denominado Residencial Village Damha 111, com início na
Alameda Projetada H e término na Rua Projetada 07, no mesmo loteamento;

IX -- Avenida das Castanheiras a via pública da sede do Município conhecida

como Alameda Projetada J do loteamento denominado Residencial Village Damha 111, com
início na Alameda Projetada A e término na Rua Projetada 07, no mesmo loteamento;

X -- Avenida dos Cedros a via pública da sede do Município conhecida como

Rua Projetada OI do loteamento denominado Residencial Village Damha 111, com início na
Alameda Projetada C e término na Alameda Projetada G, no mesmo loteamento;

XI -- Avenida dos Angelins a via pública da sede do Município conhecida como

Rua Projetada 02 do loteamento denominado Residencial Village Damha 111, com início na
Alameda Projetada C e término na Alameda Projetada G, no mesmo loteamento;

Xll -- Avenida dos Jatobás a via pública da sede do Município conhecida como

Rua Projetada 03 do loteamento denominado Residencial Village Damha 111, com início na
Alameda Projetada C e término na Alameda Projetada Gp no mesmo loteamer

C.ó.l.i.a.P.Õ. JLi !iqiP4 L D::n.. -â-Qy.&.f>A
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA
Xlll -- Avenida dos Jequitibás a via pública da sede do Município conhecida

como Rua Projetada 04 do loteamento denominado Residencial Village Damha 111, com início
na Alameda Projetada G e término na Rua Projetada 07, no mesmo loteamento;

XIV - Rua dos Eucaliptos a via pública da sede do Município conhecida como

Rua Projetada 05 do loteamento denominado Residencial Village Damha 111, com início na
Alameda Projetada H e término na Rua Projetada 07, no mesmo loteamento;

XV -- Avenida dos Buritis a via pública da sede do Município conhecida como

Rua Projetada 07 do loteamento denominado Residencial Village Damha 111, com início na
Alameda Projetada A e término na Alameda Projetada 1, no mesmo loteamento;

XVI -- Avenida dos Angicos a via pública da sede do Município conhecida como

Rua Projetada 08 do loteamento denominado Residencial Village Damha 111, com inicio na
Alameda Projetada J e término na Rua Projetada 07, no mesmo loteamento; e

XVll -- Avenida dos Mognos a via pública da sede do Município conhecida

como Rua Projetada 09 do loteamento denominado Residencial Village Damha 111, com início
na Alameda Projetada A e término na Alameda Projetada B, no mesmo loteamento

Art. 2Q Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

PALACETE VEREADOR CAR 28 dejulho de 2020

TESANT
dente
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CÂMARA MUNICIPAL: DE AKARAQUAKA
Estado de São Pauta

Palacete Vereador Carlos Alberto .JVlanço
Gabinete da Presidênc.ia

Rua São Bento, no 887- Centro
CEP.14801-300-ARARAQUARA/SP

Telefone PABX (16) 3301-0600 - FAX (16) 3301-0647

P'ac1 2Hi;73tzo

nesp. kl'lft
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Ofício n' 97/2020-Dt,
Araraquara, 28 de julho de 2020

A Sua Excelência o Seíüor
Edson António Edinho da Silvo
Prefeito do Município de Araraquara

Assunto: Encaminhamento de autógrafos

Excelentíssimo Senhor Prefeito

Em obediência ao artigo 81 da Lei Orgânica do Municípicl, encaminho, anexos,

os autógrafos aos proJetós de lei aprovados na sessão ordinária realizada nesta data a seguir
relacionados:

Autógrafo
Projeto
de Lei

173/2020 162/2020
ta Cruz

descrita e denominada pela Lei n
o Departamento Autónomo de Agua e

Esgotos de Araraquara, um crédito adicional suplementar, até o limite de R$
4.834.610,00 (quatro milhões, oitocentos e trinta e quatro mil, seiscentos e dez
reais),para atendera dizer

ontroladoria do Transporte de Araraquara

(CTA), um crédito adicional suplementar, até o limite de R$ 346.000,00 (trezentos
e quarenta e seis mil reais), para serviços de limpeza e conservação no Temtinal
Central de Integração e na sede da CTA, bem como para serviços de portaria na
sede da CTA, e dá outras providêncjp!

crédito adicional extraordinário

previsto no Decreto n' 12.3 14, de 14

Denomina as vias públicas.intemas do Residencial Víllage Damha lll
adicional especial, até o limite de

RS 32.000;00 (trinta e dois mil reais), para auxílio financeiro aos convocados para
o curso de fom\ação' para o emprego de Guarda Civil Municipal, e dá outras
róvidências

rroviárias que trafegam pelo perímetro

urbano de Araraquara e no distrito de Bueno de Andrada no período
compreend

Ementa

174/2020 163/2020

175/2020 164/2020

176/2020

177/2020

165/2020

iÕ6/202P

178/2020 167/2020

179/2020
PLC

15/2020

Atenciosamente

a,-'- '''b
[TE SANTA]lÁ
'residente

e-mail: leai$1 t!}(a
vwwv.cam;

amara-arq.$
arq,SD.qov:bi.

CÂMARA MUNICie L
DE AKAKAQgÂKA
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MUNICÍPIO DEARARAQÜARA

Secretaria Municipal de Justiça d Cidadania

OFÍCIO SMJC/EAO Ne 028/2020 Em 31 de julho de 2020

Ao

Excelentíssítno Senhor
TENENTESANTANA

Presidente da Câmara Municipal
Rua São Bento,887

Excelentíssimo Senhor

: : : : ;i===.=!çi::l:l:llil:l ::Sll;«.: ::::
l0.007
l0.008
l0.009
l0.010
lO.Oll

Data

lzn'.
29

:0

Aut fo
174

175/2020
17 20

t77/2020
178/2020

Projeto de Lei

163/2020
164/2020
165/2020
16
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Para os devidos fins
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''''"" MARINA RIBEIRO DA SALVA

Coordenadora Executiva de Justíçà e Cidadania
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LEI Ne 10.010, DE 29 DE JULHO DE 2020

Autógrafo ng 177/2020 - Projeto de Lei n9 166/2020

Denomina as vias públicas internas do
Residencial Village Damha lll

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com
fundamento no inciso IV, primeira parte, do "caput" do art. 112, da Lei Orgânica do Município
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 28
de julho de 2020, promulga a seguinte lei

Art. IQ Ficam assim denominadas as vias públicas internas do Residencial
Village Damha lll

1 -- Rua dos Pinheiros a via pública da sede do Município conhecida como
Alameda Projetada A do loteamento denominado Residencial Village Damha 111, com início na
Alameda Projetada E e término na Rua Projetada 07, no mesmo loteamento;

11 -- Rua dos Coqueiros a via pública da sede do Município conhecida como
Alameda Projetada B do loteamento denominado Residencial Village Damha 111, com início na
Alameda Projetada E e término na Alameda Projetada J, no mesmo loteamento;

111 -- Rua dos Oitis as vias públicas da sede do Município conhecidas como
Alameda Projetada C e Rua Projetada 06 do loteamento denominado Residencial Village
Damha 111, com início na Alameda Projetada F e término na Alameda Projetada 1, no mesmo
loteamento;

IV -- Avenida das Goiabeiras a via pública da sede do Município conhecida como
Alameda Projetada D do loteamento denominado Residencial Village Damha 111, com início na
Alameda Projetada B e término na Alameda Projetada C, no mesmo loteamento;

V -- Avenida das Amoreiras a via pública da sede do Município conhecida como
Alameda Projetada E do loteamento denominado Residencial Village Damha 111, com início na
Alameda Projetada A e término na Alameda Projetada C, no mesmo loteamento;

VI -- Avenida das Pitangueiras a via pública da sede do Município conhecida
como Alameda Projetada F do loteamento denominado Residencial Village Damha 111, com
início na Alameda Projetada C e término na Alameda Projetada G, no mesmo loteamento;

Vll -- Rua dos Cambucis as vias públicas da sede do Município conhecidas como
Alameda Projetada G e Alameda Projetada H do loteamento denominado Residencial Village
Damha 111, com início na Alameda Projetada F e término na Alameda Projetada 1, no mesmo
loteamento;

Vlll -- Rua das Mangueiras a via pública da sede do Município conhecida como
Alameda Projetada l do loteamento denominado Residencial Village Damha 111, com início na
Alameda Projetada H e término na Rua Projetada 07, no mesmo loteamento;

IX -- Avenida das Castanheiras a via pública da sede d(Z,,Mt,Qicípio conhecida
como Alameda Projetada J do loteamento denominado Residenciak4/illagd Damha 111, com
início na Alameda Projetada A e término na Rua Projetada 07, no

X -- Avenida dos Cedros a via pública da sede do
Projetada 01 do loteamento denominado Residencial Village
Projetada C e término na Alameda Projetada G, no mesmo
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XI -- Avenida dos Angelins a via pública da sede do Município conhecida como
Rua Projetada 02 do loteamento denominado Residencial Village Damha 111, com início na
Alameda Projetada C e término na Alameda Projetada G, no mesmo loteamento;

Xll -- Avenida dos Jatobás a via pública da sede do Município conhecida como
Rua Projetada 03 do loteamento denominado Residencial Village Damha 111, com início na
Alameda Projetada C e término na Alameda Projetada G, no mesmo loteamento;

Xlll -- Avenida dosJequitibás a via pública da sede do Município conhecida como
Rua Projetada 04 do loteamento denominado Residencial Village Damha 111, com início na
Alameda Projetada G e término na Rua Projetada 07, no mesmo loteamento;

XIV -- Rua dos Eucaliptos a via pública da sede do Município conhecida como
Rua Projetada 05 do loteamento denominado Residencial Village Damha 111, com início na
Alameda Projetada H e término na Rua Projetada 07, no mesmo loteamento;

XV -- Avenida dos Buritis a via pública da sede do Município conhecida como
Rua Projetada 07 do loteamento denominado Residencial Village Damha 111, com início na
Alameda Projetada A e término na Alameda Projetada 1, no mesmo loteamento;

XVI -- Avenida dos Angicos a via pública da sede do Município conhecida como
Rua Projetada 08 do loteamento denominado Residencial Village Damha 111, com início na
Alameda Projetada J e término na Rua Projetada 07, no mesmo loteamento; e

XVll -- Avenida dos Mognos a via pública da sede do Município conhecida como
Rua Projetada 09 do loteamento denominado Residencial Village Damha 111, com início na
Alameda Projetada A e término na Alameda Projetada B, no mesmo loteamento.

Art. 2Q Esta lei entra em viço/na data de sua publicação

PAÇO MUNICIPAL "PREFEIV RUBEibS CRUZ",29 dejulho de 2020

Publicada na Coordenadoria Execbtjja de Julhça2e Cidadania na data supra
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Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania

Arquivada em livro próprio. {"RAP")
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